
fO4ria N9. p3312022 

0 Gabinete do Prefeito do Municiplo de Pacujá, no uso de suas atribuiçOes legais e de acordo 
corn a Lei Municipal n °  200 de 24 de Maio d61993, Lei Municipal n o  238 de 03 de Fevereiro de 1997 
em co nforrnidade corn o Decreto n o  09 dp08.  e Fevereir9.de 2022. 

RESOLVE: 

Conceder so Sr. JOSÉ SILVA DE ABREU -. Vice-Prefeito Municipal, a importância de R$ 
500,00(quinhentosreais)equivalente a 01 (uma) 4iaria para dispOndio corn estadia na cidade de Fortaleza-

CE, durante o dia 06 de juiho de 2022, estve prpsjite pc fe$tarnento nacional de obras contra as 

secas - DNOCS, para tratar de interesses de Pyu;á 

II - Os recursos orçamentários neqjssaao pustio das despesas constantes do item I, seräo 
oriundas da seguinte dotaçao orçamentana 1401 041 22005 2 003MANI IJJNQAO DAS All VIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO elernento de despesa:3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e Os recursos financeiros 
correrão a conta do Gabinete do prefeito e drecursosprbprios do Muhicipio 

Ill - Esta Portaria entrará em vigor nadàta de sua ;publicação, revogadas as disposiçOes em 

I
contrano 

pAco DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 05 de juTho de 2022 
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